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Ementa do PÍoieloi Da denominação de Centro de Referência de Assistência Socidl

- CRAS Cândido lose Monteiro Cdstro o Centro de Referéncia de Assistência fucial -
CRAS, locdlizado no distrito de Vermelho.

Autor: Prefeito Municipal

A Comissão de Constituição, Legislação e lustiça da Gmara lYunicipal dê

Muriaé/|4c, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

no aft. 72, VII, artigos 160 e 170 do Regimento Interno desta Casa

Legislativa e demais disposições constitucionais e legais pertinentes,

assim se manifestam:

1 - OCIOPTIÊ' EXIGIDO PARA VOTACÃO
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Em seus Arts. 219, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Gmãra Municipal

de Muriaé/lvlc, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias espécies de

projetos de lei, devendo nesse caso ser observado ainda o art. 220, a saber:
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Art. 220. So pelo voto de 2/3 (dois terços) de seus rEmbros, pode a Câmara l''lunicipal:

Ix - ínodificâr a denominôção de logrâdouro público, exceto quando houver solicitação escrita

de, no mínimo, 90oÁ (noventa por cento) dos moradores ai residentes, acompanhada de

manifeslação oral de representante do Eairro onde ficâ localizado o logradouro, o qual deverá

se inscrever parà fa2êlo em reunião ordináriô da Câmarà, no que contará com a manifestação

do Vereador propositor da aherôçãoi

2 . MERITO DA PROPOSTA EM DEBÂTE

O Projeto Lei no 361 de 101t012025 que Da denominação de Centro de

Referêncid de Assistência Socidl - CRAS Cândido José Monteiro Gstro o Centro de

Referência de Assistência Socidl - CRA', localizado no distrito de Vermelhq caÍece

ser analisado com base nos fundamentos a seguir.

Da comoetência e iniciativa

O presente poeto versa sobre matéria de competência do Município em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República.

E, vale acrescentar, não há na Constituição em vigor reserva dessa matéria em

favor de qualquer dos Poderes, donde se conclui que a iniciativa das leis que dela se

ocupem so pode ser gêral ou conoorrentê.

Da Leois lacã o co nstituciona I

Como já dito, a matéria veiculada neste Projeto dê Lei se adequada

perfeitamente aos princípios de Competência Legislativa assegurados ao Município e

insculpidos no artigo 30, inciso I da Constituição Federal e não conflita com a

Competência Privativa da União Federal, nos termos do artigo 22 da ConstituiÉo
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Federal, e também não conflita com a Competência Concorrente entre a União

F€deral, Estados e Distrito Federal, confoÍme o artigo 24 da Constituição Federal.

O projeto pode prosseguir em tramitação, haja vista que elaborado no exercício

da competência legislativa desta cnsa, consoante o disposto art.30, incisos I da

Constituição Federal, já que compete aos Municípios legislar sobre assuntos de

interesse local, dispositivo com idêntica redação no artigo 39, inciso I, da Lei Orgânica

!lunicipal. Por interesse local entende-se:

"todos os assuntos do Munio'piq mêsmo em que ele não fo6se o único interessado, desde que

seja o principal. É a sua predominância; tudo quê rêpercute diretà e iÍnediatamente na vida

munÉipal é de interêssê locá|". (CASTRO Jo6é Nilo de, in Direito Municipal Positivo, 4. ed.,

Editora Del Rey, Eelo Horizonte, 1999, p. 49).

Corroborando o alegado, os ensinamentos do meske Hely Lopes l4eirelles, ln

Direito Municipal Brasileiro, 13ô edição, Malheiros, página 587:

"Vale ressaltar que essa competência do lviunicípio para legislar 'sobre assuntos de interesse

local' bem como a de 'suplementar a legislação federal e 6Edual no que couber'- ou seia,

em assuntos em que predomine o intêress€ local - ampliam signmcaüvarnente a atuação

legislativa da Cámara de Vercadores.

(... )

têis de iniciàtiva da câmarrir, ou mais propriamente, de seus vereadores são todas ês que a hi

orgânka municipal não reserva, expressa e privaüvamente, à iniciativa do pÍefeito. fu leis

orgânicas municipais devem reprcduzh, dentre as matérias previstas nos arts. 61, §1o e 165 da

CF, as que 5e lnserem no âmbato da competência municipal. São, pois, de iniciativa exclusiva do

prefeito, corÍo Chefe do Executivo local, os projetos de lei que disponham sobre a criação,

estruturação e atribuÍções das sêcretadas, órgãos e entes da AdministraÉo Pública Municipal;

matéria de organização administratava e planejamento de êxecuÉo de obras e sêrviços

públacos; criaÉo de cargos, funções ou empregos públicos nô MministraÉo direta, âutarquia ê

fundacionêl do Município; o regirne jurídico único e previdenciário dcrs servidores municipais,

Íixação e aumento de sua rcmuneração; plano plurianual, as diretrizes orçamenbirias, o

orçamento anual e os critérios suplementarcs e e§peciais. Os demais projetos competêm

concofientemente ao prefeito e à Gmarô, na foíma regimentat."
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Art. 60 - Ao Município compete prover tudo quanto diga respeito ao seu peculiar interesse e ao

bem-estar de sua população, cabendo-lhe, privativamente, dentre outrds, as seguintes

akibui@:
yaVIII - regulamentar a utilizaÉo de l€radouros públtcos e, esp€cialmente no perímetÍo

urtlano, determinar o itinerário e os pontos de parada dos transportes coletivos;

E imperioso registrar, que deve ser obseÍvado, informaçôes a respeito da

inexistência de nome de logradouro anteriormente denominado, como o caso de

homônimo; sendo de suma imoortância investigacão no sentido de verificar a

existência de nome no referido CRAS, que se pretende denominar, já que, desta

forma, estaríamos alterando denominação, com procedimentos distintos, em atenção

ao art. 220 do Regimento Interno.

Além disso, o STF já fixou a competência concorÍente do Poder Executivo e

Legislativo para denominar vias e logradouros:

a existência de umd coabitação normdüva entre os Poderes Executivo (decreto)

e o Legislativo (lei forna), para o exercício da competência destindda a

'denonindção de pftipriot vias e logrddouros públicos e suas alteraçõesi cdda

qual no âmbito de suas dtibuições. IRE 1.151.232 rel. min. Alexdndre de

Noraes, j. 3-10-2019, P, DIE de 12-11-2019, Temã 1070.J

Assim sendo, consoante o texto, a mensagem do referido projeto, não

vaslumbramos qualquer óbice com relação à proposta legislativa, após autoÍizacão

leoislativa, depois de verificada toda documentacão oertinente a oroposta

leoislativâ.
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Da Ledislacão vioente

Ademais a Lei Orgânica do Município assim prevê:
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3 - DA CONCLUSÃO FINAL DA COMISSÃO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do municipio

de Muriaé.

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, Íegimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, â Comissão de Coníituição, Legislação e Justiça,

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, ao apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no 361

de 1017012025, nos termos regimentais e legais, e, com base em todas as

argumentações aqui expendidas, reconhece ser este CONSTITUCIOI{AL E LEGAL.

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissões é de cunho

tem cáráter técnico opinativo. não vinculando os vereadoÍes à sua

motivacão ou conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o

presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIÂBILIDADE OU NÃO DA APROVAçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissões Dermanentes, nem tão pouco Íeflete o
pensamento dos edis. Do Plenário da Gmara Municipal de Muriaé/MG para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, data dd votação em plenário.

Í
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RANGEL I"IARTINO DE dente

I4UNIQUE HELENA DA CU DE) - Relatora

REGINALDO DE SOUZA RORIZ bro

I Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimênto Interno
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CHRISTIAN TANUS BAHIA - Suplente'

Comissáo de Constituição, LegislaÉo e Justigâ - Composição aÍt. 83 RI.
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Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifesitação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a ooinião jurídica exarada não tem força vinculante, podendo

seus fundamentos serem utilizados ou não oelos membros desla Casa.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

n

Parlamento deve ser cristalizada através da vontade do oovo. aoui efetivada por meio

de seus repres€nta ntes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e polÍticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Oiretoria Jurídica nâo vislumbra nenhum vício de ordem

legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da Constitucionalidade e

Praça côl P*lr@ d. À,l6d.iÍ6 ,,É. cênrÉ - c^m PGiN 152. Têl (32) 36396.3050. CEP 36 330-015 uuriâê ' rrc
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PROJETO LEI No: 361/202s

Protocolo no: 389612025 - Data: 10/10/2025

Objeto de análisê pela Diretoria Jurídicâ nos teÍmos da proposta

aprêsentâda: Ementa do Proi€f.o: Da denominação de Centro de Referência de

Assistência fucial - CRAS Cándido lose Monteiro Câstro o Centro de Refeténcia de

Assistência fucidl - CRAS, localizado no distrito de Vermelho.

Autor: Prefeito Municipal
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Legalidade do poeto é feita exclusiyamente pela Comissão de Constituição,

Legislação e lustiça.

Como iá destacado no parecer das Comissões. a análise da ooortunidade e a

.ônvêniên.iã riô prôiÊtô.^môptê ã^< qênh^rê< Vêrêâ.Iôrêç e n

enouanto o pôrecer jurídico se restringe única e exclusivamente a análise técnica. lsto

é. ouanto ao mérito. deixo de me pronunciar. pois caberá aos vereadores. no uso

da funcão lqislativa. verificar a viabilidade da aorovação. respeitandGse para tanto,

as formalidades legais e reoimentais,

Trâta-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posrção a

respeito2.

O Parecer exarado pelas Comissõês, SMl, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plenário desta casa

Legislativa. Muriaé/l'4c, data da votação do pdrecer das Comissões ü Câmara

Municipal de Muriaé.

Francisco carvalho

oAB/

I urídico

2 "o pt«er emitido pr p@curudor ou advogado de .trgÉo da
I

adninisbaÇãà Nblka nâo ê dto

administratilo. Nada nais é do qtÊ a opinião emitiCa pelo oÊrador do direit4 opinião knicojurídi@,

que oientaá o administrador na toirada da d&isão, na pri;tia do ato administratiw, que se constitui

od ê(etçáo d oficb da lei. Na oportunidd& fu iulgtên entq ptquanto eowlvilo rra éçkk situples

Frser, ou seja, ato opinatiw q@ pdeia eL ou nãq @nsidendo plo administador." (tlatúado de

Segurônça no 24.584-1 - Distrito Heral - Relator: Min. Marco Aurelio de Mello - SfF.) Sem grifo no

original

praca ccr p#oe-neaeio, dÉ, cit"-c^*P6rr 152J.r (32) 363€6-305o aÉit 36 slools - M,Íi"é - Llc
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A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, IIl, assim se manifesta:

I - DA TECNICA LEGISLÂTIVA

A Técnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e nôrmas redacionais e de

formatação específicos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram verincados vícios quanto à técnlca legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatÍvel com os instrumentos normativos

citados.

eaça cet c*toaa usoeio3. s/n cúo-^&pcÉr5LÍêr (32) 3s39e305! cEP 36.330-01 5 . Mun.é ' MG
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PARECER DA COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSUr{TOS DTVERSOS
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográflcos

devem ser sanados em redação flnal, não ensejando ilegalidâde, mantido o sentido

literal da norma.

Deve ser observado o §5o do art. 170:

§5o - No Plenário o Poeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas 'a', 'b', 'c' e 'd', c/c incs. I, II e II1,

s€ndo que, feita a 3ô (terceira) votação, a de redação final, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

ITI . DA REDAçÃO FINAL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente poeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redação do mesmo, devendo apenas ser alterado o art. 3, para revogar o art. 5 da Lei

72491202s, que DessalcÍ-asc9ullle-ssCasã9:

Art. 30. Esta lei entre a vigor da daG de sua publicação, revogando

o art. 50 dà Lei 724912025.

Veja-se a Lei Orgânica do município

PÉça Cor P&à@ds M.de6. !rÉ cerÍÉ - c^M fro§r ! 152-Tol. (32) 3a39e3o50 CEP 35 330-015 Mlné'MG
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II - DO ASPECTO REGIMENTÂL

Att. 239. A rcddÇão frnal do Projeto, para ser discutida e votdda, inderynde dos

interstícios constantes deste Regimento.
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IV - PARECER FINAL

Este é o parecer Rnal da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenáÍio da Gmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com a emenda acima. apenas alterando o

lêôi(lâti\/â .lân.l^ â mâtóriâ â f.\rmâ ,,.1. Â.r, c',â ^,'h li.,.ã^ .^ôf^rnâ

estabelecido no art. 240 do Reoimento Interno3. Mwiaé, data da votação em plenário.

WILSON C, DOS REIS SANTOS (

NUS BAHIA . Relator

CLEISSON SOUZA (CLEISSINHO) - Membro

ANTÔNIO ADILSON DUARTE - Suprentea

Comissão de Redação e Assuntos Diversos - Composição art. 83 RI.

r Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento lnterno

CH
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WILSON REIS) - Presidente

1 será adfiitida emenda à redação frnâ|, com a Íinalidade eyclusiva de ordenâr a matéria, coÍigit a

linguagem, os ehgànos. âs contradifu ou para aclarat o seu texto.


